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Chaves Públicas Brasileiras – ICP. 

 

 
 

PORTARIA Nº. 153/2018, DE 07 DE AGOSTO DE 2018. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DO 

TOCANTINS – ESTADO DO TOCANTINS, Paulo Hernandes 

Moura Lima, usando das atribuições Legais e Constitucionais 
que lhe são conferidas por Lei. 
 
RESOLVE: 
 

Art. 1º. - Fica concedido adiantamento de 1/3 de 
férias 2017/2018 a Servidora Jesuilma Silva Andrade – 

Assistente Administrativo, por se tratar de questão de Saúde 
na Família, filho menor com necessidades especiais, no valor 
de  R$ 320,00 (trezentos e vinte reais) a ser descontado na 
folha de agosto de 2018.     

 
Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de 

sua publicação, revogada as disposições ao contrario.  
 
Registre-se, Publique-se, Intime-se e Cumpra-se. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOM 

JESUS DO TOCANTINS – ESTADO DO TOCANTINS, ao 

(07) sete dias do mês de agosto do ano de 2018. 
 

Paulo Hernandes Moura Lima 
Prefeito Municipal 

 
 

 
 
 

PORTARIA Nº. 155/2018, DE 08 DE AGOSTO DE 2018. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DO 

TOCANTINS – ESTADO DO TOCANTINS, Paulo Hernandes 

Moura Lima, usando das atribuições Legais e Constitucionais 
que lhe são conferidas por Lei. 
 

 
RESOLVE: 
 

Art. 1º - Me deslocar a Cidade de Palmas - TO - 
Paulo Hernandes Moura Lima – Prefeito Municipal - Lotado 

no Gabinete do Prefeito, com a finalidade de tratar de 
assuntos inerentes ao interesse publico Municipal. 

  
Art. 2º. – Fica autorizado o pagamento de 1e ½ 

(uma e meia) diária no valor unitário de R$ 300,00 (trezentos 
reais), perfazendo um total de R$ 450,00 (quatrocentos e 
cinquenta reais).     

 
Art. 3º. - Esta Portaria entra em vigor na data de 

sua publicação, revogada as disposições ao contrario.  
 
Registre-se, Publique-se, Intime-se e Cumpra-se. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOM 

JESUS DO TOCANTINS – ESTADO DO TOCANTINS, ao 

(08) oito dias do mês de agosto do ano de 2018. 
 

Paulo Hernandes Moura Lima 
Prefeito Municipal 

 
 

PORTARIA Nº. 156/2018, DE 08 DE AGOSTO DE 2018. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DO 

TOCANTINS – ESTADO DO TOCANTINS, Paulo Hernandes 
Moura Lima, usando das atribuições Legais e Constitucionais 
que lhe são conferidas por Lei. 
 
RESOLVE: 
 

Art. 1º - Autorizar a servidora Vanuza Maria 
Paulino – Professora, lotada na Secretaria Municipal de 

Educação, a deslocar-se a Cidade de Palmas - TO, com a 
finalidade de participar de Reunião Técnica Estadual do 
Programa Mais Alfabetização, no dia 09 de agosto de 2018. 

  
Art. 2º. – Fica autorizado o pagamento de 1 (uma) 

diária no valor unitário de R$ 150,00 (cento e cinquenta 
reais), perfazendo um total de R$ 150,00 (cento e cinquenta 
reais).     

 
Art. 3º. - Esta Portaria entra em vigor na data de 

sua publicação, revogada as disposições ao contrario.  
 
Registre-se, Publique-se, Intime-se e Cumpra-se. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOM 

JESUS DO TOCANTINS – ESTADO DO TOCANTINS, ao 

(08) oito dias do mês de agosto do ano de 2018. 
 

Paulo Hernandes Moura Lima 
Prefeito Municipal 

 
 

PORTARIA Nº. 157/2018, DE 08 DE AGOSTO DE 2018. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DO 

TOCANTINS – ESTADO DO TOCANTINS, Paulo Hernandes 
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Moura Lima, usando das atribuições Legais e Constitucionais 
que lhe são conferidas por Lei. 
 
RESOLVE: 
 

Art. 1º - Autorizar a servidora Vanja Ferreira de 
Sousa Santos – Professora, lotada na Secretaria Municipal 

de Educação, a  deslocar-se a Cidade de Palmas - TO, com a 
finalidade de participar de Reunião Técnica Estadual do 
Programa Mais Alfabetização, no dia 09 de agosto de 2018. 

  
Art. 2º. – Fica autorizado o pagamento de 1 (uma) 

diária no valor unitário de R$ 150,00 (cento e cinquenta 
reais), perfazendo um total de R$ 150,00 (cento e cinquenta 
reais).     

 
Art. 3º. - Esta Portaria entra em vigor na data de 

sua publicação, revogada as disposições ao contrario.  
 
Registre-se, Publique-se, Intime-se e Cumpra-se. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOM 

JESUS DO TOCANTINS – ESTADO DO TOCANTINS, ao 

(08) oito dias do mês de agosto do ano de 2018. 
 

Paulo Hernandes Moura Lima 
Prefeito Municipal 

 
 

PORTARIA Nº. 158/2018, DE 09 DE AGOSTO DE 2018. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DO 

TOCANTINS – ESTADO DO TOCANTINS, Paulo Hernandes 

Moura Lima, usando das atribuições Legais e Constitucionais 
que lhe são conferidas por Lei. 
 
RESOLVE: 
 

Art. 1º - Autorizar a servidora Itamar Lopes 
Batista Lima – Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, a 
deslocar-se a Cidade de Recife - PE, com a finalidade de 
participar do 7º. Forum Nacional Extraordinário dos 
Dirigentes Mun. De Educação. 

  
Art. 2º. – Fica autorizado o pagamento de 04 

(quatro) diárias no valor unitário de R$ 400,00 (quatrocentos 
reais), perfazendo um total de R$ 1.600,00 (hum mil e 
seiscentos reais).     

 
Art. 3º. - Esta Portaria entra em vigor na data de 

sua publicação, revogada as disposições ao contrario.  
 
Registre-se, Publique-se, Intime-se e Cumpra-se. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOM 

JESUS DO TOCANTINS – ESTADO DO TOCANTINS, ao 

(09) nove dias do mês de agosto do ano de 2018. 
 

Paulo Hernandes Moura Lima 
Prefeito Municipal 

 
 

PORTARIA Nº. 159/2018, DE 09 DE AGOSTO DE 2018. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DO 

TOCANTINS – ESTADO DO TOCANTINS, Paulo Hernandes 
Moura Lima, usando das atribuições Legais e Constitucionais 
que lhe são conferidas por Lei. 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Nomear as Servidoras abaixo 

relacionadas para atender as necedades da Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura. 

 
NOME CARGO  CARGA HORARIA 

Cosma Coelho Ribeiro Professor Pl  40hs 

Aldeni Pinheiro Pinto Professor (a) 20hs 

 
Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de 

sua publicação, revogada as disposições ao contrario.  
 
Registre-se, Publique-se, Intime-se e Cumpra-se. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOM 

JESUS DO TOCANTINS – ESTADO DO TOCANTINS, ao 
(09) nove dias do mês de agosto do ano de 2018. 

 
Paulo Hernandes Moura Lima 

Prefeito Municipal 
 
 
 

COMUNICADO - ITR 2018 
 

O Município de BOM JESUS DO TOCANTINS - 
ESTAO DO TOCANTINS, comunica aos proprietários de 
terras que neste ano de 2018 a declaração anual do ITR 
deverá ser feita com base nos valores do laudo técnico 
agronômico VTN, importante frisar que as declarações feitas 
sem o uso dos valores serão recepcionadas normalmente 
pela RFB, no entanto, a diferença do tributo ficará registrada 
em malha fina e futuramente será inscrita em divida ativa, 
causando transtornos e restrições na certidão do Imóvel e do 
proprietário. 

 
 Os valores da terra nua por hectare constantes no 

laudo encontram-se registrados no SIPT (SISTEMA DE 
PREÇOS DE TERRAS) da Receita Federal e também está 

disponível no portal do município. 
 
 

Paulo Hernandes Moura Lima 
Prefeito Municipal 

 
 
 

OFICIO N°. 082/2018 - BOM JESUS DO TOCANTINS, 13 
DE AGOSTO DE 2018.  
 

Aos Senhores, Contadores, Fazendeiros, Cooperativas, 
Sindicatos, RURALTINS e outros. 
 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa RFB n°. 

1.562/2016, o Município de Bom Jesus do Tocantins, 
comunica aos proprietários de Terras que neste ano de 2018, 
a declaração devera ser feita com base nos valores do laudo 
técnico agronómico VTN (em anexo). Duvidas (fones) 
3483.1172 ou 98465.8940 (Osmar).  
 
Atenciosamente. 

 
 

Paulo Hernandes Moura Lima 
Prefeito Municipal 
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OFICIO DE GAPREF/067/2018 - BOM JESUS DO 
TOCANTINS— TO, 21 DE JUNHO DE 2018.  
 
Ilmo. Senhor JOSE MARCIO BITTES, Delegado da Receita 
Federal do Brasil, Rua NE 13 — 202 Norte - Conjunto 03 - 
Lote 05/06 - Palmas - TO  
 
Assunto: Informação VTN — Instrução Normativa RFB n° 
1.562/2016. 

 
Em cumprimento ao disposto na Instrução 

Normativa RFB n°1562, de 29 de abril de 2015, envio abaixo 
as informações sobre o Valor da Terra Nua - VTN do 
município de Bom Jesus/TO para o ano 2018. 

 
Ano 
2018 

Lavoura 
aptidão 

Boa 

Lavoura 
aptidão 
Regular 

Lavoura 
aptidão 
Restrita 

Pastagem 
Plantada 

Silvicultura 
ou 

Pastagem 
Natural 

Preservação 
da Fauna 
ou Flora 

2018 -- -- R$ 
4.639,46 

R$ 
4.639,46 

R$ 
3.201,96 

R$   
-1.437,50 

 
Os dados sobre o levantamento são os descritos a 

seguir: Responsável pelo Laudo: João Paulo Prado de Melo, 
CPF: 005.941.531-23 CREA/TO 241610136-6 (Registro 
Nacional).  

 
Descrição simplificada da metodologia: Método 

Comparativo Direto de Dados de Mercado com 
procedimentos correlatos a NBR 14.653-3: 2004 da 
Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT.  

 
Período de realização da coleta de dados: 

pesquisa realizada no período de 15/03/2018 a 22/03/2018.  
 
Seque em anexo o Laudo Técnico de Avaliação de 

Terra Nua (2018) via CD —DVD. 
 

Paulo Hernandes Moura Lima 
Prefeito Municipal 
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